
INDICAÇÃO Nº 
35
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providencias, visando a doação do imóvel denominado Recinto de Exposições João Zancaner, localizado na Rua Olímpia s/nº, no Município de Catanduva, matrícula nº 24.644 do Registro de Imóveis da Comarca de Catanduva para a Fazenda Pública do Município de Catanduva.

JUSTIFICATIVA

O imóvel em comento, pertencente à Fazenda Pública do Estado, é palco de grandes eventos, feiras e exposições. Naquele local são desenvolvidas atividades econômicas que impulsionam significativamente a economia do Município de Catanduva, bem como das cidades vizinhas.

Todavia, o referido imóvel ainda está sendo utilizado pelo Município de Catanduva através de permissão de uso a título precário e por prazo indeterminado, do Governo do Estado, conforme autorização concedida pelo Decreto nº 53.586 de 21 de outubro de 2008.  

O imóvel tornando-se propriedade do Município poderá receber melhorias e benfeitorias significativas através de recursos próprios, gerando cada vez mais divisas ao Município. Além disso, a realização de eventos em local com infra-estrutura, certamente proporcionará um grande incentivo ao turismo de lazer e de negócios.

Isto posto, a presente tem por finalidade indicar ao Chefe do Executivo Estadual providências no sentido de doar ao Município de Catanduva, imóvel do Estado situado à Rua Olímpia s/nº denominado Recinto de Exposições João Zancaner.

. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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